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Atos da Prefeita
Lei nº 8.612, de 30 de dezembro de 2014.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Campos dos Goytacazes para o Exercício Financeiro de 2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
Disposições Comuns

Artigo 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Campos dos Goytacazes em R$ 2.137.710.200,00 (dois bilhões,
cento e trinta e sete milhões, setecentos e dez mil e duzentos reais), para o exercício financeiro do ano de 2015, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Campos dos Goytacazes, órgãos da Admi-
nistração Pública Municipal Direta e Indireta, Empresas e Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, Empresas, bem
como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal;

Parágrafo único - O valor global estabelecido no caput deste artigo distribui-se da seguinte forma: Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes R$ 33.587.900,00 (trinta e três milhões quinhentos e oitenta e sete mil e novecentos reais) e Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campos R$ 249.125.000,00 (duzentos e quarenta e nove milhões e cento e vinte e cinco mil reais), cabendo à ad-
ministração direta e indireta a quantia de R$ 1.854.997.300,00 (um bilhão oitocentos e cinquenta e quatro milhões novecentos e noventa e sete
mil e trezentos reais).

CAPÍTULO II
Dos Orçamentos: Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento

SEÇÃO I
Da Receita Total

Artigo 2º A Receita Total do Município de Campos dos Goytacazes é estimada de acordo com a seguinte discriminação em R$ 1,00:
I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS E FUNDOS

A.1 - RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária R$ 258.625.700,00
Receita de Contribuição R$ 49.400.000,00
Receita Patrimonial R$ 78.141.800,00
Receita de Serviços R$ 9.429.600,00
Transferências Correntes R$ 1.710.978.133,31
Outras Receitas Correntes
Receita Intra-orçamentária

R$ 27.028.700,00
R$ 48.450.000,00

Subtotal - RC R$ 2.182.053.933,31

A.2 - RECEITAS DE CAPITAL

Amortização de Empréstimos R$ 15.000.000,00
Transferências de Capital R$ 1.906.666,69
Operações de Crédito R$ 3.009.600,00
Subtotal - RK R$ 19.916.266,69

Total (RC + RK) R$ 2.201.970.200,00

A.3 - RECEITA REDUTORAS

Dedução para o FUNDEB (R$) 64.260.000,00
Subtotal - RR (R$) 64.260.000,00

Total (RC + RK - RR) R$ 2.137.710.200,00

Total do Orçamento R$ 2.137.710.200,00

Artigo 3º A Receita relativa à Seguridade Social, no montante de R$ 646.440.300,00 (seiscentos e quarenta e seis milhões, qua-
trocentos e quarenta mil e trezentos reais) é parte do total previsto no art. 2°, I, desta Lei.

SECÃO II
Da Fixação da Despesa Total

Artigo 4º A Despesa Total do Município de Campos dos Goytacazes é fixada de acordo com a seguinte discriminação em R$ 1,00:

I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS

Gabinete do Prefeito R$ 148.500,00
Guarda Civil Municipal R$ 682.200,00
Assessoria Particular R$ 21.500,00
Centro de Informações e Dados de Campos (CIDAC) R$ 1.550.600,00
Defesa Civil R$ 1.052.100,00
Procuradoria Geral do Município R$ 63.301.000,00
Secretaria Municipal de Governo R$ 260.600,00
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor R$ 42.300,00
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas R$ 273.448.800,00
Secretaria Municipal de Agricultura R$ 8.489.100,00
Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária R$ 41.400,00
Secretaria Municipal de Comunicação R$ 9.277.500,00
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes R$ 303.486.900,00
Secretaria Municipal de Fazenda R$ 189.269.623,42
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins R$ 48.403.800,00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente R$ 1.732.100,00
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura R$ 271.072.700,00
Secretaria Municipal de Família e Assistência Social R$ 30.700,00
Secretaria Municipal de Saúde R$ 68.100,00
Secretaria Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria R$ 19.885.276,58
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo R$ 739.400,00
Secretaria Municipal de Trabalho e Renda R$ 1.178.600,00
Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica R$ 378.800,00
Secretaria Municipal de Relações Institucionais R$ 142.100,00
Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social R$ 434.400,00
Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura R$ 537.500,00
Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso R$ 309.600,00
Subtotal - A R$ 1.195.985.200,00

B - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - FUNDOS

Fundo Municipal de Transportes R$ 111.400,00
Fundo Municipal de Desenvolvimento de Campos R$ 18.000.000,00
Fundo Municipal da Infância e Adolescência R$ 2.491.500,00
Fundo Municipal de Assistência Social R$ 55.624.400,00
Fundo Municipal de Saúde R$ 301.107.700,00
Fundo Especial da Guarda Civil R$ 80.700,00
Fundo Municipal dos Direitos Difusos - Procon R$ 700.000,00
Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUMMAM R$ 183.700,00
Fundo Municipal de Habitação R$ 5.600,00
Fundo Municipal de Trabalho e Renda R$ 626.100,00
Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goitacazes R$ 116.600,00
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso R$ 37.200,00
Fundo Municipal do Esporte, Lazer e Recreação R$ 54.900,00
Fundo Municipal de Saneamento Básico R$ 30.500,00
Subtotal - B R$ 379.170.300,00
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C - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima R$ 7.029.000,00
Fundação Municipal de Saúde R$ 224.526.200,00
Fundação Municipal da Infância e Juventude R$ 8.358.300,00
Fundação Municipal de Esportes R$ 7.445.000,00
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Campos - PREVICAMPOS

R$ 249.125.000,00

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT R$ 23.740.500,00
Subtotal - C R$ 520.224.000,00

D - PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
Fundo Especial da Câmara Municipal

R$ 33.546.000,00
R$ 41.900,00

Subtotal - D R$ 33.587.900,00

E - EMPRESAS

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CO-
DEMCA

R$ 4.846.500,00

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB R$ 3.896.300,00
Subtotal - E R$ 8.742.800,00
Total (A+B+C+D+E) R$ 2.137.710.200,00

Total Geral do Orçamento R$ 2.137.710.200,00

Artigo 5º As Despesas pertinentes à Seguridade Social, no montante de R$ 646.440.300,00
(seiscentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta mil e trezentos reais), é parte do total da
despesa fixada no art. 4°, I, desta Lei.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

Artigo 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, § 8°, da Constituição Federal de 1988,

oferecendo, como garantia, o produto da arrecadação de Receitas Orçamentárias Próprias ou Transfe-
ridas, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32, da Lei Complementar nº 101 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, de 04/05/2000.

II - abrir Créditos Suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) da Despesa Total
Fixada no Orçamento do Município, nos termos do art. 7°, inciso I, da Lei Federal n° 4320, de 17 de
março de 1964, mediante utilização de recursos provenientes de:

a) cancelamento das dotações já existentes;
b) superávit financeiro dos fundos, convênios ou termos congêneres, apurados em balanço pa-

Lei nº 8.613, de 29 de janeiro de 2015.

Dispõe sobre a contratação temporária, em regime
jurídico administrativo, com vistas à execução do
Programa “Projovem Campo - Saberes da Terra” na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ce-
lebrar contrato administrativo de prestação de serviço, por prazo de-
terminado, para a admissão em caráter temporário, visando atender a
necessidade de excepcional interesse público da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes com vistas à implementação do Pro-
grama Projovem Campo- Saberes da Terra, subsidiado com repasse
do Governo Federal, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE).

Parágrafo único - A contratação de que trata o caput deste
artigo dar-se-á pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogada por até outros 12 (doze) meses, totalizando, assim, o prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º - A contratação, na forma desta Lei, é de caráter ad-
ministrativo, não gerando vínculo empregatício com o Município, bem
como não sendo os profissionais por meio desta lei contratados re-
gidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos de Campos dos Goyta-
cazes.

Art. 3º - Fica vedada a contratação, nos termos desta Lei, de
servidores das Administrações Direta e Indireta da União, dos Estados
e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas pela Constituição
da República, desde que observada a compatibilidade de horários.

Art. 4º - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos ter-
mos desta Lei será feito mediante processo seletivo simplificado de
provas e títulos sujeito à ampla divulgação no sítio eletrônico da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes e publicação no Diário
Oficial do Município, observando-se o princípio da impessoalidade e
critérios e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes.

Art. 5º - O contrato firmado, de acordo com os termos desta
Lei, extinguir-se-á sem direito à indenização:

Lei nº 8.616, de 29 de janeiro de 2015.

Reduz os valores dos vencimentos dos secretários
municipais, cargos comissionados e funções gratifica-
das da administração pública direta e indireta muni-
cipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam reduzidos em 10% (dez por cento) os valores
dos vencimentos dos Secretários Municipais, cargos comissionados e
funções gratificadas da Administração Pública Direta e Indireta Muni-
cipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a contar do dia 1º de fevereiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de janeiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1788379

Decreto nº 8/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos

dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº

8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal

nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito

Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 10.250.000,00 (dez milhões e

duzentos e cinquenta mil reais) na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo dis-

criminado:

SUPLEMENTAÇÃO

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0018.2077 - APOIO FINANCEIRO
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS-TRANS I.PRIV C/F LU 10.250.000,00

TOTAL DA UG 10.250.000,00

trimonial do exercício anterior, nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, comprovados entre a
diferença positiva do resultado entre ativo financeiro em relação ao passivo financeiro;

c) excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício mediante novos convênios ou ter-
mos congêneres, novas fontes de receita, aumento da receita prevista, em função de alterações na le-
gislação pertinente.

III - adotar medidas para, em decorrência de alteração da estrutura organizacional ou da com-
petência legal ou regimental dos órgãos da Administração Direta ou Indireta, efetuar a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro.

IV - Abrir créditos suplementares até 50% (cinquenta por cento) do total fixado nesta Lei, ao
Poder Legislativo, dentro das necessidades deste Poder.

V - Incluir, quando necessário, natureza de despesa em classificação funcional-programática já
existente.

Artigo 7º O limite autorizado no inciso II, do art. 6º não será onerado quando o crédito su-
plementar se destinar a atender:

I - insuficiência de dotações do grupo de natureza de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais,
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo grupo;

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos
da dívida;

III - despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e convênios;
IV - incorporação dos superavits financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2014, e o ex-

cesso de arrecadação em bases constantes, inclusive de recursos vinculados quando se configurar re-
ceita do exercício superior às previsões de despesa fixadas nesta Lei;

V - realocar dotações dentro do mesmo grupo de natureza de despesa por projeto, atividade ou
operação especial.

Artigo 8º As despesas vinculadas aos convênios somente poderão ser executadas após efe-
tivação dos mesmos, vedada, neste caso, a suplementação prevista no inciso II, do art. 6º, desta Lei.

Artigo 9º Fica o Poder executivo autorizado a realizar operações de crédito por Antecipação de
Receita Orçamentária - ARO, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Mu-
nicípio, observado os preceitos legais vigentes.

Artigo 10. As despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no art. 17 da Lei Com-
plementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as despesas de capital relativas a
projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior, serão, in-
dependentemente de quaisquer limites, re-empenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insufi-
ciência orçamentária, suplementadas;

Artigo 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de dezembro de 2014.
Rosinha Garotinho

- Prefeita -
(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1788023

I - Pelo término do prazo contratual;
II - Por iniciativa do contratado;
III - Por conveniência e oportunidade da Administração Pú-

blica;
IV - Por interrupção ou conclusão do Programa;
V - Quando o contratado incorrer em falta disciplinar.
Parágrafo único- A rescisão do contrato, nas hipóteses dos

incisos II e III, deverá ser comunicada com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias.

Art. 6º - O contratado em caráter temporário fará jus, con-
forme for o caso:

I - À indenização de férias proporcionalmente ao tempo de
serviço prestado;

II - Ao adicional noturno, quando for o caso;
III - Ao adicional de periculosidade, quando for o caso;
IV - Ao adicional de insalubridade, conforme laudo de servi-

ço, quando for o caso;
V - Ao décimo terceiro salário proporcional com base na re-

muneração integral.

Art. 7º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei
será computado para fins de aposentadoria.

Art. 8º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos des-
ta Lei:

I - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos
no respectivo contrato, vedado, assim, o desvio de função;

II - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário
ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confian-
ça;

III - Ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos 06 (seis) meses do encerramento de seu contrato
anterior.

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste artigo
importará na rescisão do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na
declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo
da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na
transgressão.

Art. 9º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal con-
tratado nos termos desta lei serão apuradas por comissão constituída
por 03 (três) membros da Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, mediante sindicância a ser instituída pelo respectivo Se-

cretário, que deve ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorro-
gáveis por igual período, assegurada ampla defesa e contraditório ao
contratado.

Art. 10 - O quadro de pessoal, o número de vagas, a tabela
de vencimentos, assim como a carga horária atinente às contratações
para implementação do Programa PROJOVEM CAMPO - Saberes da
Terra, constarão nos termos do edital do processo seletivo a ser pu-
blicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de janeiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1788378

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

ANULAÇÕES

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.20.661.0016.1895 - FINANCIAMENTO DIRETO - FUNDECANA
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 9.000.000,00
1.22.661.0067.2603 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDECAM
FONTE 0210 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 500.000,00
1.23.691.0020.1896 - FINANCIAMENTO DIRETO - PERMISSIONÁRIOS DE QUIOS-
QUES
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 750.000,00

TOTAL DA UG 10.250.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de janeiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1788404



3Ano VI - No- CXCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 30 de janeiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal de Saúde no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2014.099.000248-2-PR, Carta Convite nº
002/14, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, a saber, a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de Re-
paro da sala do Tomógrafo do Hospital Ferreira Machado, à empresa
SERVEN SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, licitante que apresen-
tou o menor valor global, a saber, R$ 120.909,59 (cento e vinte mil
novecentos e nove reais e cinquenta e nove centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 23 de janeiro de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1788400

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Portaria Nº 001/2015

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve:

Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 04/2013, publicada
no Diário Oficial do dia 23/10/2013 que designou a servidora Lucélia Amil
Nunes Lubanco, contadora, matrícula nº 24159, como Responsável pelo:

I - encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, dos atos de que trata a Deliberação TCE-RJ nº 245/2007,
com base na Instrução Normativa nº 003/2013, da Secretaria Muni-
cipal de Controle, Orçamento e Auditoria;

II - gerenciamento da base de dados do SIGFIS - módulo,
informes mensais TCE-RJ;

III - controle e importação dos dados da LRF para base de
dados do SIGFIS, observando os prazos, para a devida consolidação
dos Relatórios de Gestão Fiscal.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE
JANEIRO DE 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1788384

Id: 1788402

Id: 1788401

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 07/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR os servidores CARLOS ALBERTO DE BARROS SILVA,
matricula 13069, CESAR MANHÃES PESSANHA GOMES, matricula
14018, SANDRO LUIZ PEREIRA, matricula 14011, NILIANE DE AL-
VARENGA BARROS, matricula 18625 e NATALIA SOUZA RIBEIRO,
matricula 18697, pelo excelente serviço prestado, no dia 16/01/15,
quando localizaram e abordaram meliante que acabara de furtar uma
televisão portátil na guarita da Secretaria Municipal de Fazenda, con-
duzindo posteriormente o mesmo para a 134ª DP. Este é o tipo de
procedimento que caracteriza os servidores desta Instituição, enchen-
do de orgulho seus superiores. É com imenso prazer que os louvo.
INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 08/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

AVISOS, EDITAIS ETERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais WELLINGTON KOCK DA SIL-
VA, matricula 14719 e PAULO SERGIO MARON DA COSTA, matri-
cula 13052, pelo excelente serviço prestado, no dia 01/12/14, no bair-
ro Jardim Carioca, quando acionados por populares, que haviam aca-
bado de conter um meliante, onde foram informados que aquele in-
divíduo estava realizando roubos naquela região, sendo conduzindo
posteriormente para a 134ª DP. Este é o tipo de procedimento que
caracteriza os servidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus
superiores. É com imenso prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 09/2015

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:

ELOGIAR os servidores LUIZ FERNADO NOGUEIRA SARAIVA, ma-
tricula 13089, FRANCISCO DE ASSIS DAS NEVES, matricula 13046,
JOSÉ RENATO DA SILVA JUNIOR, matricula 20137 e WILSON JO-
SÉ DOS SANTOS AZEVEDO, matricula 13070, pelo excelente serviço
prestado, na Gerência de Suprimento Escolar, tendo o trabalho reco-
nhecido pelo Gerente de Suprimento Escolar, através de Ofício de
Menção Elogiosa encaminhado a GCM, ressaltando assim o “profis-
sionalismo, dedicação e competência” destes agentes. Este é o tipo
de procedimento que caracteriza os servidores desta Instituição, en-
chendo de orgulho seus superiores. É com imenso prazer que os lou-
vo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

Wellington de Souza Levino
Cmt Geral da GCM

Id: 1787899
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Secretaria Municipal de Saúde



5Ano VI - No- CXCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 30 de janeiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VI - No- CXCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 30 de janeiro de 2015

Id: 1788403



7Ano VI - No- CXCVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 30 de janeiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 03 de Fevereiro de 2015,
às 19h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da
Pátria, n.º 875 - fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
Credenciamento da Cirurgia Bariátrica no HEAA;
Credenciamento de Procedimentos Endovasculares Extracar-

díacos no HEAA;
Credenciamento do Serviço de Assistência de Alta Comple-

xidade em Laboratório de Eletrofisiologia no HEAA.
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S;
4. Assunto Gerais.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1786231

AVISO DE CONTINUIDADE
- PREGÃO SRP Nº 046/2014 FMS

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa para fornecimento de material de consumo de papelaria e es-
critório a ser utilizado no Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de
Guarús e demais unidades de Saúde pertencentes à Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
Venho pelo presente tornar pública a continuidade do certame no dia
02/02/2015 às 15h(quinze) horas, tendo em vista que o valor apre-
sentado pelas empresas FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
e E. ZACARIAS DO NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS - ME, 3ª e 4ª colocadas, respectivamente, no item 15(Bobina
Plástica picotada 05kg), está acima do valor estimado pela Fundação
Municipal de Saúde.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2015.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da PMCG

Id: 1788399

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Nº007/2014

TERMO DO ADITIVO DE SUBVENÇÃO SOCIAL QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA (FMAS) E O SER-
VIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

OBJETO: O presente Termo de Aditivo de Subvenção Social nº
007/2014 tem como objeto de prorrogação do prazo de vigência pre-
visto na Cláusula Quinta do Termo de Subvenção Social assinado em
30 de abril de 2014.

VIGÊNCIA: 28/02/2015.

DATA: 29 de dezembro de 2014.

(Republicado por erro de digitação no Diário Oficial do dia
28/01/2015)

Id: 1788333

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E ADOLESCENCIA - FMIA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº060/2014

TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMPDCA) NA QUALIDADE DE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
(FMIA) E O GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS.

PARTES: CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMPDCA) NA QUALIDADE DE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
(FMIA) E O GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS.

OBJETO: O presente Termo Aditivo de Convênio nº 060/2014 tem co-
mo objeto de prorrogação do prazo de vigência previsto na Cláusula
Quinta doTermo de Convênio assinado em 27 de fevereiro de 2014.

VIGÊNCIA: 28/02/2015.

DATA: 29 de dezembro de 2014.

(Republicado por erro de digitação no Diário Oficial do dia
28/01/2015)

Id: 1788331

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 002/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público e CONVOCA os Conselheiros de Direitos Titulares
e Suplentes e quem mais interessar para a reunião ordinária que será
realizada no dia 03 de Fevereiro do corrente ano, às 14 horas, em
primeira convocação, e às 14:30h, em segunda e última convocação,
na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de Miracema n.º 335,
altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:
1- Leitura de ata;
2- Leitura de Expediente;
3- Regularização das inscrições dos programas e projetos das enti-
dades com registro no CMPDCA;
4- Formação da Comissão Especial para revisão do Plano Municipal
de Atendimento Socioeducativo junto ao Conselho Municipal de As-
sistência Social- CMAS;
5- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de Janeiro de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1788282

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada no dia 06/02/2015 (sexta feira),
as 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11°
andar - Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01-Aprovação do Plano de Ação para Cofinanciamento Esta-
dual 2015

02-Aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro do Cofinan-
ciamento Estadual 2014

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro de 2015.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1787345

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA ATUAR NO

PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO DE JOVENS
- PROJOVEM CAMPO - SABERES DA TERRA-2015

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 01/2015 - PRO-
JOVEM CAMPO-SABERES DA TERRA

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, por
meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a contratação temporá-
ria de profissionais de diversas áreas para atuarem junto ao Programa
Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM CAMPO-SABERES DA
TERRA, nas zonas rurais nos distritos de São Sebastião, Santa Maria,
Santo Amaro, Tócos, Ibitioca, Serrinha, Morangaba, Mussurepe, Tra-
vessão e Morro do Coco, conforme a Lei nº 11692/2008, RESOLU-
ÇÃO/CD/FNDE Nº 11 de 16 de abril de 2014 e a Lei Municipal nº
8.613/2015, que obedecerá às normas constantes do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo simplificado de que trata este edital
visa à contratação temporária, sob Regime de Direito Administrativo,
de Educadores de Ciências Humanas e suas Tecnologias; Educadores
de Ciências da Natureza e Matemática e suas Tecnologias; Educado-
res de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educadores de Qua-
lificação Profissional e Social; Coordenadores de Turma; Acolhedores
às Crianças e Tradutor e Intérprete de Libras, conforme Quadro II
constante no Anexo I deste Edital.

1.2 A contratação de que trata o presente Edital dar-se-á pe-
lo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por até ou-
tros 12 (doze) meses, totalizando, assim, o prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) meses.

1.3 O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado
em 02 (duas) etapas: 1ª Etapa: Avaliação Objetiva e 2ª Etapa: Com-
provação de Experiência Profissional (exceto para a função de Aco-
lhedores às Crianças), conforme Quadro V constante no Anexo I des-
te Edital.

1.4 Os atos referentes ao presente Processo Seletivo serão
divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Campos dos
Goytacazes e no site: www.campos.rj.gov.br.

2- DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DAS FUNÇÕES, DA
REMUNERAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES

2.1- O quantitativo de vagas, os requisitos, as funções e a
remuneração constam no Quadro II do presente edital.

2.2- O presente processo seletivo destina-se também à cons-
tituição de banco de reserva para futuras admissões, de acordo com
as necessidades do Programa durante o prazo de validade do mes-
mo.

2.2.1- Considera-se banco de reserva, para os efeitos deste
Edital, o quantitativo de pessoal classificado além da quantidade de
vagas citadas no Quadro II.

2.3- A formação e experiência profissional deverão ser devi-
damente comprovadas por meio de apresentação de certificados, de-
clarações, contratos de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social, desde que com cópias devidamente autenticadas.

2.4- Das vagas existentes, 5% (cinco por cento) serão reser-
vadas às pessoas portadoras de deficiência, em atendimento à Lei
Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº. 3.298/99.

2.5- As atribuições constam no Quadro III, Anexo I, deste
Edital.

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1- A inscrição do candidato acontecerá nos dias 02 e 03
de Fevereiro na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes das 09 horas às 16 horas e implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em re-
lação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2- O Edital estará disponível no Diário Oficial do Município
e no site da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
(www.campos.rj.gov.br).

3.3 - No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópias
dos seguintes documentos abaixo relacionados:

a) Documento de identidade;
b) CPF;
c) Comprovante de residência atualizado;
d) Diplomas ou Certificados de conclusão de Curso expedi-

dos por instituição reconhecida pelo MEC;
e) Documentos comprobatórios de experiência profissional na

área pretendida conforme item 2.3.

3.3.1 - Todas as cópias de documentos deverão estar devi-
damente comprovadas com suas originais, a fim de que o servidor
público possa atestar a sua originalidade;

3.4- São requisitos para a inscrição:

a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no ar-
tigo 12 da Constituição Federal;

b) ter os requisitos de escolaridade e experiência mínimos,
conforme disposto no Quadro II deste Edital, na data da inscrição;

c) conhecer, atender e estar de acordo com as exigências
contidas neste Edital;

d) ter, à data do encerramento das inscrições, idade mínima
de 18 (dezoito) anos;

3.5- Será permitida a inscrição por procuração legalmente
constituída, específica e individual, com firma reconhecida por auten-
ticidade, acompanhada de cópias dos documentos de identidade do
candidato e do procurador, devidamente autenticadas.

3.6- O candidato que deixar de preencher quaisquer dos
campos na Ficha de Inscrição Curricular terá automaticamente sua
inscrição invalidada e, consequentemente, não participará do processo
seletivo.

3.7- Fica impedida a inscrição com documentação incomple-
ta, nem em caráter condicional, nem juntada de documentos poste-
riormente.

3.8- O candidato que efetuar mais de uma inscrição terá to-
das as inscrições canceladas.

3.9- A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do can-
didato, desde que verificadas falsidades de declarações ou irregula-
ridades nas provas documentais.

3.10- Não será cobrada taxa de inscrição.

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA

4.1- As pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fa-
zer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do

art. 37 da Constituição Federal, na Lei nº. 7.853, de 24 de outubro de
1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 3.298 de 20 de dezem-
bro de 1999, é assegurado o direito de concorrer às vagas reserva-
das aos portadores de deficiência no presente Processo Seletivo Sim-
plificado, desde que a deficiência de que são portadores sejam com-
patíveis com as atribuições da função.

4.2- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º do Decreto
Federal nº. 3.298/99, ficam reservadas 5% (cinco por cento) das va-
gas existentes às pessoas portadoras de deficiência.

4.3- Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aque-
las que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 4º do
Decreto nº. 3.298/99.

4.4- Os candidatos deverão declarar, quando da inscrição,
serem portadores de deficiência, especificando-a na Ficha de Inscri-
ção Curricular.

4.5- As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as
condições especiais previstas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente
em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios
de seleção (análise do currículo e prova objetiva), critérios de apro-
vação, data, horário e local de apresentação para a seleção.

4.6- Os portadores de deficiência, quando convocados, apre-
sentarão laudo médico com a Classificação Internacional de Doenças-
CID que comprove o grau de deficiência capacitante para o exercício
da função temporária.

4.7- Os candidatos portadores de deficiência ou com neces-
sidades especiais, que necessitarem de qualquer tipo de atendimento
diferenciado, deverão solicitá-lo no ato da inscrição, indicando clara-
mente na Ficha de Inscrição os recursos necessários para a realiza-
ção das etapas.

5- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO

5.1- O presente processo seletivo será realizado em 02
(duas) etapas: 1ª Etapa: Avaliação Objetiva; 2ª Etapa: Experiência
Profissional, exceto para a função de Acolhedor às Crianças.

5.1.1- A primeira etapa, de caráter classificatório e elimina-
tório, será constituída de uma avaliação objetiva com questões de
múltipla escolha, totalizando 60 pontos para todas as funções de nível
superior e de Educador de Qualificação Profissional e Social; e 100
pontos para a função de Acolhedor às Crianças, conforme Quadro IV
do Anexo I.

5.1.2- A segunda etapa, de caráter classificatório, consistirá
na análise da experiência profissional, totalizando 40 pontos, conforme
Quadro V do Anexo I, que deverá ser entregue no ato de Inscrição
conforme o item 2.3, exceto para a função de Acolhedor às Crian-
ças.

6- DA AVALIAÇÃO OBJETIVA

6.1- A Avaliação Objetiva será realizada no dia 08 de Feve-
reiro de 2015, das 14h às 17h, na Universidade Salgado de Oli-
veira situada na Av. 28 de Março, 856, Parque Tamandaré, con-
forme consta no Quadro I do Anexo I deste Edital.

6.2- Cada candidato receberá um Caderno de Questões e
um único Cartão de Respostas que não poderá ser rasurado, amas-
sado ou manchado.

6.3- Será eliminado do presente processo seletivo o candi-
dato que obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas.

6.4- O candidato deverá transcrever as respostas da Prova
Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento
válido para correção.

6.5- O candidato deverá marcar para cada questão somente
uma das opções de resposta. Será considerada errada e atribuída no-
ta 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção
marcada, com emenda ou rasura.

6.6- O candidato deverá chegar com 1 (uma) hora de ante-
cedência e só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realiza-
ção da prova, após 01 (uma) hora contada do seu efetivo início.

6.7- Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deve-
rão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova,
devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade
da fiscalização da prova, retirando-se da sala de prova de uma só
vez.

6.8- O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Ca-
derno de Questões se deixar o recinto de realização da prova após
02 (duas) horas contadas do seu efetivo início. Não haverá disponi-
bilização dos Cadernos de Questões posteriormente.

6.9- Por motivo de segurança, somente é permitido ao can-
didato fazer qualquer anotação durante a prova em seu Caderno de
Questões.

6.10 - Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao
Fiscal o Caderno de Questões, se ainda não puder levá-lo, o Cartão
de Respostas, bem como assinar a lista de presença.

6.11- O gabarito oficial da Prova Objetiva será divulgado no
Diário Oficial do Município, bem como no site www.campos.rj.gov.br,
conforme constante no quadro de datas e no Diário Oficial do Mu-
nicípio.

6.12- No dia de realização da prova objetiva, na hipótese do
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos lo-
cais de prova, proceder-se-á à inclusão do candidato, mediante a
apresentação do comprovante de inscrição.

6.13- É imprescindível que o candidato esteja de posse de
documento oficial com foto e comprovante de inscrição para adentrar
na sala da prova.

6.14- O horário da prova e de fechamento do portão serão
regulados pelo horário de Brasília.

6.15- O candidato deverá, obrigatoriamente, levar caneta es-
ferográfica de tinta azul ou preta.

6.16- Não será permitido o ingresso de candidato no local de
realização das provas, após o horário fixado para o fechamento dos
portões, sendo que as provas serão iniciadas 10 (dez) minutos após
esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o
acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas
ainda não tenham iniciadas.

6.17- Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidão de nascimento, título eleitoral, carteira de motorista (modelo
sem foto), carteira de estudante, documentos ilegíveis, não identificá-
veis e/ou danificados;

6.18- O documento deverá estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato (foto e as-
sinatura).

6.19- O documento de identidade deverá ser apresentado ao
Fiscal de Sala ou responsável pelo local, antes do acesso à sala/local
de prova.

6.20- Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso
nas salas de candidatos sem documento oficial e original, nem mes-
mo sob a alegação de estar aguardando que terceiro lhe traga.

6.21- Não será permitida a permanência de candidatos que já
tenham terminado as provas no local de realização das mesmas. Ao
terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local.

6.22- As candidatas lactantes que tiverem necessidade de
amamentar durante a realização das provas, além de solicitar aten-
dimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante que
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável
pela guarda da criança, não fazendo jus a prorrogação de tempo.
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6.23 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de rea-
lização da Prova Objetiva após assinatura da lista de presença e re-
cebimento de seu Cartão de Resposta até o início efetivo da prova e,
após este momento, somente acompanhado por um fiscal. Portanto, é
importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se neces-
sitar antes de sua entrada na sala.

6.24- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento do can-
didato.

6.25- Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo
Simplificado, o candidato que durante a realização da prova:

a) desacatar o servidor público, que estará atuando como fis-
cal encarregado de aplicar a prova;

b) for responsável por falsa identificação pessoal;
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos de qualquer or-

dem para obter aprovação;
d) ausentar-se do recinto da prova sem permissão;
e) deixar de assinar a lista de presença;
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
h) não atender as determinações deste Edital.

6.26 - Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo
Simplificado o candidato que, além de descumprir as determinações
acima, também:

a) for surpreendido em comunicação com outro candidato;
b) não devolver o Cartão de Resposta ao término da prova,

antes de sair da sala;
c) ausentar-se do local da prova antes de decorrido 01(hora)

do início da mesma;
d) for surpreendido em comunicação verbal, por escrito, atra-

vés de telefone celular (o qual deverá ser mantido desligado ao entrar
em sala), ou de qualquer forma;

e) não desligar o celular ou qualquer outro meio de comu-
nicação, inclusive desativando a função de alarme, posto que não se-
rá admitido toque ou ruído advindo de aparelhos celulares ou asse-
melhados;

f) utilizar-se de livros, códigos impressos, máquinas calcula-
doras e similares ou qualquer tipo de consulta;

g) fizer e/ou utilizar qualquer tipo de anotação em papel ou
similar, além do caderno de questões e do Cartão de Respostas.

h) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do ho-
rário determinado.

i) estiver usando relógio digital ou quaisquer acessórios de
chapelaria, tais como: chapéu, bonés, gorro etc.

6.27- A realização da Prova objetiva, incluindo o preenchi-
mento do cartão de respostas, terá duração de 3 (três) horas.

7 - DOS RECURSOS

7.1- O Recurso administrativo deverá ser interposto, na data
estabelecida no Quadro I do Anexo I deste Edital, das 9h às 16h, no
Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes de Campos dos Goytacazes/RJ, localizada na Praça 5 de
julho, nº 60, Centro, CEP 28035-047.

7.2- Todo o recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pe-

lo candidato e endereçado à Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, que avaliará seu conteúdo.

7.3- O resultado acerca dos recursos interpostos será divul-
gado, na data estabelecida no Quadro I do Anexo I deste Edital, no
Diário Oficial do Município, bem como no site campos.rj.gov.br.

7.4- Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sen-
do as respectivas decisões individualizadas.

8. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO

8.1- O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será,
para a função de Acolhedor às Crianças, o resultado da prova ob-
jetiva e, para as funções de nível superior e de Educador de Qua-
lificação de Profissional e Social, o somatório das duas etapas: prova
objetiva e experiência profissional.

8.2- Após a apreciação dos recursos, ocorrerá a homologa-
ção do Resultado Final que será devidamente publicada no Diário Ofi-
cial e no site oficial do Município de Campos dos Goytacazes.

9- DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

9.1- Os candidatos classificados, dentro do número de vagas
previsto neste Edital, serão convocados para firmarem contrato tem-
porário sob Regime de Direito Administrativo, de acordo com a legis-
lação aplicável, devendo fornecer ao Município de Campos dos Goy-
tacazes todos os documentos que lhe sejam solicitados.

9.2- A classificação neste processo seletivo simplificado não
assegura ao candidato o direito à contratação imediata. A contratação
está sujeita às vagas existentes e às necessidades do Programa Pro-
jovem Campo.

9.3- O candidato deverá obedecer à data prevista no Quadro
I para apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes para a contratação.

9.4- O candidato convocado que não comparecer dentro do
prazo estabelecido no Edital de Convocação para a contratação per-
derá o direito à vaga, podendo o Município de Campos dos Goyta-
cazes convocar o próximo candidato aprovado.

9.5- Caso o candidato convocado não possa assumir a fun-
ção temporária ou não tenha interesse, também perderá o direito à
vaga, não podendo solicitar sua reclassificação na relação dos apro-
vados.

9.6- O contratado poderá também ser dispensado a qualquer
tempo pela Administração Pública, tendo em vista a conveniência e
oportunidade, considerando a expectativa e a redução de alunos/tur-
mas do Programa, bem como seu desempenho, conforme os termos
da legislação municipal pertinente.

10- DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL

10.1- Os candidatos aprovados, classificados e convocados
para as funções de Educador de Ciências Humanas e suas Tecno-
logias; Educador de Ciências da Natureza e Matemática e suas Tec-
nologias; Educador de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Edu-
cador de Qualificação Profissional e Social; Coordenador de Turma e

Acolhedor às Crianças serão obrigados a participar do Curso de For-
mação Inicial, sob pena de terem seus contratos rescindidos.

10.2- O Curso de Formação Inicial consiste em um curso de
40 (quarenta) horas presenciais e será realizado durante 4 (quatro)
dias, podendo incluir sábados.

10.3- Os candidatos aprovados, classificados e convocados
para as funções de Educador de Ciências Humanas e suas Tecno-
logias; Educador de Ciências da Natureza e Matemática e suas Tec-
nologias; Educador de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Edu-
cador de Qualificação Profissional e Social; Coordenador de Turma e
Acolhedor às Crianças não poderão se ausentar durante o Curso de
Formação Inicial, somente nos casos determinados por lei com a de-
vida justificativa.

10.4- A não participação efetiva dos profissionais em qual-
quer das atividades desenvolvidas pelo PROJOVEM Campo implicará
no imediato desligamento do profissional do quadro do programa, sen-
do substituído, seguindo-se a ordem de classificação.

10.5- O processo de formação é obrigatório, podendo o con-
trato ser rescindido caso o aproveitamento do candidato seja consi-
derado insatisfatório, de acordo com o programa de formação do can-
didato.

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1- Fica delegada à Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes a realização deste Processo Seletivo Simplificado,
com a competência para coordenação e operacionalização das ativi-
dades relacionadas ao certame, executando todas as fases do pro-
cesso seletivo, desde a elaboração dos editais, inscrições, análise de
experiência profissional, prova objetiva, bem como a publicação dos
editais e dos resultados de cada fase.

11.2 - Ao participar desta seleção, os candidatos demonstram
integral conhecimento e anuência com todas as condições deste Edi-
tal, bem como aquelas estabelecidas para eventual contratação e
exercício da função junto ao Programa Projovem Campo.

11.3- Os profissionais contratados poderão ter exercício em
quaisquer das unidades escolares em que o Programa está instalado,
podendo ser remanejados durante o período letivo de acordo com as
necessidades do Programa neste Município.

11.4- No decorrer do período letivo, um mesmo profissional
poderá atender a mais de uma unidade escolar.

11.5- A carga horária semanal dos profissionais, prevista no
Quadro II deste Edital, será distribuída de acordo com as necessi-
dades do Programa, inclusive aos sábados.

11.6- O horário de trabalho será fixado pela Coordenação Lo-
cal do Programa Projovem Urbano, podendo ser alterado a qualquer
tempo, de acordo com as necessidades do Programa.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1- Os profissionais contratados submeter-se-ão às normas

da Lei Municipal nº 8.613/2015.

12.2- Os casos omissos e duvidosos referentes Processo Se-
letivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes e pela Procuradoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

- Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes -
Id: 1788396
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2014.019.000717-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 020/2014 (SOB SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS)

CONTRATO Nº. 104/2014

OBJETO: contratação de empresa especializada em transporte rodo-
viário estadual e interestadual de cargas, em caminhão fechado tipo
baú, compreendendo o transporte de equipamentos e materiais para

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2014.019.000277-9-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2014 (SOB SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS)

CONTRATO Nº. 102/2014

OBJETO: serviço de carga e descarga de cenários, camarins
e instrumentos musicais, para atender as necessidades da Fundação
Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

CONTRATADA: RIO-BRASIL EVENTOS E PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS LTDA EPP

CNPJ/MF sob o nº. 11.855.738/0001-57

atender à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (Órgão geren-
ciador) e Fundação Municipal de Esportes (órgão participante).

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

CONTRATADA: ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF sob o nº. 09.406.028/0001-06
Valor global: R$ 33.170,00 (trinta e três mil cento e setenta

reais)
Prazo de Execução: 02 (dois) meses
Data da Assinatura: 30/12/2014
Publique-se
Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1788346
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2013.019.000865-P-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 025/2013 (SOB SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 105/2014

OBJETO: serviço de hospedagem com alimentação (café da
manhã e almoço - meia pensão), para atender à Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

CONTRATADA: PALACE HOTEL LTDA
CNPJ/MF sob o nº 28.932.317/0001-85
Valor global: R$ 55.220,00 (cinqüenta e cinco mil duzentos e

vinte reais)
Prazo de Execução: 01 (um) mês
Data da Assinatura: 30/12/2014
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1788347

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0165/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
0106/2015, que nomeou Cristiane Freitas dos Santos Oliveira, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do
Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo CC-1, a partir do dia 30 de janeiro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1788150

Valor global: R$ 33.840,00 (trinta e três mil oitocentos e qua-
renta reais)

Prazo de Execução: 01 (um) mês
Data da Assinatura: 30/12/2014
Publique-se
Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1788338

QUADRO DE QUANTITATIVOS -PROCESSO N°001/2014 - PREGÃO SRP/ N° 001/2014 -
AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS SUSPENSOS

EMPRESA: RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 13.848.430/0001-00

Itens Especificação Saldo inicial VL UNIT Saldo remanes-
cente

1 Armário suspenso medindo 8000x330x400,
portas basculantes todo confeccionado em
MDF, cor tabaco, padrão da Câmara.

100 R$ 783,50 69

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.

EDSON BATISTA
PRESIDENTE

QUADRO DE QUANTITATIVOS - PROCESSO N° 049/2014 - PREGÃO SRP/ N° 003/2014 -
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO -

REFRIGERAÇÃO ICARAÍ LTDA

CNPJ: 31.541.824/0001-00

Itens Especificação SALDO INICIAL VL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

1 Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi
Hall 9.000 Btus com instalação

02 R$ 1.880,00 0

2 Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi
Hall 12.000 Btus com instalação

05 R$ 1.660,00 02

3 Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi
Hall 18.000 Btus com instalação

02 R$ 2.150,00 0

4 Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi
Hall 30.000 Btus com instalação

01 R$ 3.850,50 0

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE
QUADRO DE QUANTITATIVOS - PROCESSO N° 362/2014 - PREGÃO SRP/ N° 009/2014 -

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO

EMPRESA: RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.848.430/0001-00

Itens Especificação SALDO INICIAL VL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

1 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 36.000 Btus com ins-
talação

03 R$ 5.700,00 01

EMPRESA: REFRIGERAÇÃO ICARAÍ LTDA

CNPJ: 31.541.824/0001-00

Itens Especificação SALDO INICIAL VL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

1 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 9.000 Btus com ins-
talação

01 R$ 3.850,50 01

2 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 18.000 Btus com ins-
talação

02 R$ 2.570,00 00

3 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 24.000 Btus com ins-
talação

03 R$ 3.653,00 01

4 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 30.000 Btus com ins-
talação

03 R$ 4.930,00 01

5 Aparelho de ar condicionado tipo
Split Hi Hall 48.000 Btus com ins-
talação

02 R$ 5.922,00 01

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE
QUADRO DE QUANTITATIVOS -PROCESSO N° 405/2014 - PREGÃO SRP/ N° 011/2014 -

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS P/ EMUGLE - MATERIAL PERMANENTE
EMPRESA: SHOPPING DO PISO E DECORAÇÃO DE ESCRITORIO LTDA - EPP

CNPJ:02.808.910/0002-01

Itens Especificação SALDO INICIALVL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

1 Refrigerador frost free duplex Consul 02 R$ 3.300,00 01

2 Refrigerador frigobar Electrolux 06 R$ 940,00 04
3 Forno micro-ondas Electrolux 02 R$ 400,00 01
4 Purificador de água Libell 05 R$ 420,00 02
6 Cafeteira industrial 20 l 03 R$ 1.470,00 00

EMPRESA: RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 13.848.430/0001-00

Itens Especificação SALDO INICIALVL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

5 Fogão industrial 02 R$ 1.380,00 01

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.

EDSON BATISTA
PRESIDENTE

QUADRO DE QUANTITATIVOS - PROCESSO N° 406/2014 - PREGÃO SRP/ N° 012/2014 -
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER A EMUGLE

EMPRESA: SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ:39.240.676/0001-98

Itens Especificação SALDO INICIALVL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

01 Mesa auxiliar para escritório, tampo re-
tangular medindo (1000x600)mm;

6 R$ 525,00 0

02 Mesa tampo no formato redondo me-
dindo (1000x1000)mm

6 R$ 511,00 05

03 Banco de jardim 10 R$ 800,00 05
07 Cadeira universitária 60 R$ 358,00 10

EMPRESA: RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 13.848.430/0001-00

Itens Especificação QUANT VL UNIT QUANT
04 Sofá SLC para 03 lugares 5 R$ 5.050,00 04
05 Sofá SLC para 02 lugares 5 R$ 4.230,00 04
06 Sofá SLC para 01 lugar 6 R$ 2.900,00 06
09 Sofá loft (cadeira para auditório) 100 R$ 1.390,00 41

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE
QUADRO DE QUANTITATIVOS - PROCESSO N° 459/2014 - PREGÃO SRP/ N° 015/2014 -

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA P/ EMUGLE
EMPRESA: I Q BARRETO - ME

CNPJ:13.355.806/0001-44

Itens Especificação SALDO INICIAL VL UNIT SALDO REMANES-
CENTE

1 Multifuncional Laserjet Mono HP 1132 10 R$ 828,00 7
2 Multifuncional Laserjet Color HP

N276NW
4 R$ 1.255,00 3

3 Computador All in one LG V320 25 R$ 3.026,18 13
4 Projetor multimidia Alta resolução HD

Epson W18+
5 R$ 3.268,90 3

5 Apresentador remoto USB Laser 2,4
Ghz marca Targus AMP09US

5 R$ 237,00 0

13 Patch panel 24 portas CAT.5e p/rack
19" Furukawa Multilan

3 R$ 168,00 0

Campos dos Goytacazes, 14 de janeiro de 2015.

EDSON BATISTA
PRESIDENTE

Id: 1788151

ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Sistema de Registro de Preços Nº 001/2015.

A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes-RJ, com sede à Av. Alberto Torres n° 334,
Campos dos Goytacazes, RJ, Estado do Rio de Janeiro, torna público para conhecimento dos interes-
sados ERRATA ao Edital do Pregão Presencial n.º 001/2015 - subitem 16.1, para onde se lê: “Estima-se
o valor total desta licitação em R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais)”, passa a ser lido:
“Estima-se o valor total desta licitação em R$ 259.490,96 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatro-
centos e noventa reais e noventa e seis centavos).”

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2015.

Elisabeth Ribeiro Leite
Pregoeira da CMCG
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